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RESUMO
A degradação ambiental de origem antrópica provoca desequilíbrios nos meios físico-biológicos e socioeconômicos, exigindo regulação e ações de recuperação. No Brasil, a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), o Código Florestal (Lei 12.651/2012) e a Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998) estruturam diretrizes, instrumentos e sanções para prevenir, reparar e recompor ecossistemas degradados. Nas últimas décadas, especialmente nos anos 2000, o avanço normativo refletiu a crescente preocupação com mudanças climáticas, desmatamento e conservação, com destaque para o SNUC e resoluções do CONAMA. Apresentar os principais aspectos legais que regem a Recuperação de Ecossistemas Degradados no Brasil, explicitando como PNMA, Código Florestal e Lei de Crimes Ambientais tratam da recuperação ambiental, restauração e recomposição, bem como identificar avanços, lacunas e instrumentos de implementação (licenciamento, fiscalização, incentivos e regularização).
Realizou-se revisão normativa em base pública da Agência Estadual de Meio Ambiente, selecionando e analisando leis federais, decretos federais e estaduais, resoluções (CONAMA/CONSEMA) e instruções normativas relacionadas à recuperação de ecossistemas degradados. Os atos foram organizados por tipo, ano e bioma, tabulados em planilha e sintetizados graficamente. No total, foram consideradas 100 normas, incluindo marcos como a PNMA, o Código Florestal e a Lei de Crimes Ambientais. Constatou-se concentração normativa nos anos 2000, impulsionada por agendas climáticas e de conservação. A PNMA estabelece licenciamento (art. 10), fiscalização e obrigação do poluidor de recuperar/indenizar danos (arts. 4º e 14). O Código Florestal define princípios de restauração, incentivos econômicos e técnicos, pagamento por serviços ambientais e linhas de crédito (arts. 1º-A, 41 e 58), além de mecanismos de embargos (art. 51) e Regularização Ambiental via CAR/PRA para passivos até 22/7/2008 (art. 59). Detalha ainda recomposição de Reserva Legal (recompor, regenerar ou compensar; possibilidade de SAFs com exóticas até 50%) e faixas de recomposição em APPs conforme tamanho do imóvel. A Lei 9.605 tipifica crimes contra a flora e prevê sanções administrativas, civis e penais, com possibilidade de conversão de multas em serviços ambientais. Há diretrizes para recuperação de bacias críticas e integração com regularização fundiária urbana em APPs, condicionada à melhoria ambiental.  A base legal brasileira para recuperação é robusta e multifacetada, combinando comando e controle, regularização e incentivos. Persistem, porém, lacunas na efetividade: integração entre esferas federativas, clareza de critérios técnicos locais, capacidade de fiscalização, instrumentos financeiros perenes e monitoramento de resultados. Avançar requer harmonização normativa, detalhamento regional (biomas), fortalecimento do PRA e do CAR, ampliação de PSA e crédito, e métricas de desempenho para restauração, assegurando que a prevenção e a recomposição sejam efetivas e duradouras.
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